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DECRETO Nº 2056 

DE 02 DE JANEIRO DE 2020. 

“REGULAMENTA A LEI N°. 2289, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE 

SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, SEM 

FINS LUCRATIVOS, COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra-SP, usando das 

atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1º O Poder Executivo qualificará como organização social a pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas às áreas de ensino, 

pesquisa cientifica, desenvolvimento tecnológico, planejamento urbano, proteção e 

preservação do meio ambiente, cultura, esporte e saúde, atendidos os requisitos 

estabelecidos na Lei nº 2.289, de 05 de dezembro de 2019. 

Art. 2º O pedido de qualificação como Organização Social será dirigido à Secretaria 

de Assuntos Jurídicos por meio de requerimento escrito, acompanhado de cópia 

autenticada seguintes documentos: 

I - ata de constituição da entidade, devidamente registrada; 

II - ata da última eleição do Conselho de Administração e de sua diretoria, devidamente 

registradas; 

III - estatuto social registrado e atualizado; 

IV - último balanço patrimonial e demonstração do superávit ou déficit do ano anterior; 

V - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

VI - certidões de regularidade fiscal, que deverão ser reapresentadas no momento da 

celebração do contrato de gestão. 

Art. 3º Não são passíveis de qualificação como organizações sociais, ainda que se 

dediquem a quaisquer das atividades descritas no artigo 1º:  

I - as sociedades comerciais; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional; 

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas 

e visões devocionais e confessionais; 

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; 

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um 

círculo restrito de associados ou sócios; 

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados; 

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras; 

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras; 

IX - as cooperativas; 

X - as fundações públicas; 

XI - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por órgão 

público ou por fundações públicas; 

Art. 4º A aprovação quanto ao cumprimento integral dos requisitos para 

qualificação da entidade pleiteante caberá ao Secretário Titular da área de atividade 
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objeto social da entidade requerente, no prazo de 10 (dez) dias, 

contado do recebimento do requerimento. 

§1º Nos casos em que o estatuto social da entidade interessada em 

qualificar-se como organização social contenha previsão de atuação 

em mais de uma área passível de qualificação, será igualmente 

colhida a manifestação das Secretarias afetas às respectivas áreas 

de atuação previstas no aludido estatuto social. 

§2º Caberá à Secretaria de Administração e Finanças a análise da 

regularidade do balanço patrimonial e demonstração do superávit ou 

déficit do ano anterior de que trata o inciso IV do art. 2º, deste 

decreto. 

§3º A análise dos documentos encaminhados para fins de 

qualificação como Organização Social é de caráter eminentemente 

técnico, cabendo suscitar apreciação da Secretaria de Assuntos 

Jurídicos, exclusivamente, nos casos em que seja pertinente 

esclarecer questão jurídica expressa e especificamente indicada. 

Art. 5º No caso de deferimento do pedido, a Secretaria Municipal 

competente emitirá o certificado de qualificação da entidade como 

Organização Social, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 

publicação do respectivo despacho. 

Parágrafo único. A certificação de entidade como Organização 

Social será publicada no Diário Oficial. 

Art. 6º O pedido de qualificação será indeferido caso a entidade:  

I - não atenda aos requisitos estabelecidos neste decreto; 

II - apresente a documentação prevista no artigo 2º deste decreto de 

forma incompleta. 

§1º Ocorrendo a hipótese prevista no inciso II deste artigo a 

Secretaria de Assuntos Jurídicos poderá conceder ao requerente o 

prazo de até 10 (dez) dias para a complementação dos documentos 

exigidos. 

§2º A entidade que tiver seu pedido indeferido poderá requerer 

novamente a qualificação, a qualquer tempo, desde que atendidos os 

requisitos legais e regulamentares. 

Art. 7º Qualquer alteração da finalidade ou do regime de 

funcionamento da Organização Social, que implique mudança das 

condições que instruíram sua qualificação, inclusive no que atine ao 

nome e à qualificação dos membros de seus órgãos diretivos, deverá 

ser comunicada imediatamente, com a devida justificativa à 

Secretaria de Assuntos Jurídicos e à Secretaria competente na 

respectiva área de atuação, para atualização e arquivamento no 

expediente próprio, sob pena de cancelamento da qualificação. 

Art. 8º Constituem condições para a manutenção da qualificação 

como organização social: 

I - colocar anualmente à disposição para exame de qualquer cidadão 

o relatório anual de atividades e demonstrações financeiras, dando 

notícia desse fato no órgão de imprensa oficial do Município; 

II - a prestação, ao menos anual e sempre que solicitada, de contas 

relativas aos recursos públicos municipais recebidos; 

III - a apresentação, ao final de cada exercício, de certidões 

negativas referentes ao FGTS bem como às contribuições sociais 

devidas ao INSS; 

IV - a permanente atualização de seus dados cadastrais perante a 

Administração Municipal, devendo informar no prazo de 30 (trinta) 

dias qualquer alteração de tais dados. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a adoção de 

outros meios complementares de fiscalização dos recursos públicos 

destinados à organização social. 

Art. 9º O descumprimento dos termos do contrato de gestão por 

culpa da entidade contratada incide na cassação de sua qualificação. 

Parágrafo único. A entidade que tenha perdido a sua 

qualificação em razão de descumprimento do contrato de gestão, só 

poderá voltar a receber a outorga de qualificação de organização 

total ressarcimento dos danos causados decorrentes do 

inadimplemento, atendidas as exigências da lei. 

Art. 10 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 

———————————————————————————————  

DECRETO Nº. 2057 

DE 03 DE JANEIRO DE 2020 

Dispõe sobre alterações das tarifas de água, coleta, 

afastamento, manutenção e tratamento de Esgoto, e dá outras 

providencias 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

CONSIDERANDO a necessidade de prover o reajuste anual da Tarifa 

Referencial de Água - TRA, previsto no contrato de concessão dos 

serviços de água e esgoto (concorrência pública n°. 001/2008) e, 

levando-se em conta os parâmetros preceituados pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

CONSIDERANDO o quanto consta no Processo Administrativo n°. 

065/DCM/2007; 

CONSIDERANDO o disposto na cláusula 21 do contrato de 

concessão referente ao reajuste da TRA, 

DECRETA 

Art. 1º. Ficam alterados os valores correspondentes às tarifas do 

serviço público de abastecimento de água, passando a vigorar com 

majoração de 2,89% (dois inteiros e oitenta e nove centésimos por 

cento), aplicado na Tarifa Referencial de Água – TRA do ano anterior. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de Dezembro de 2019. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 

——————————————————————————————— 
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—————————————–————————————————— 

——————————————————–———————————— 

——————————————————————————————— 



Pág. 4 Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra IMPRENSA OFICIAL Araçoiaba da Serra, 27 de janeiro de 2020 - ANO 4 

—————————————–————————————————— 

 

——————————————————————————————— 
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—————————————–————————————————— 

 

——————————————————————————————— 

 

PORTARIAS 

 

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 024 

DE 14 DE JANEIRO DE 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, Considerando o conteúdo 

do protocolo nº 105/2020; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para compor a Junta Administrativa de 

Recursos e Infrações – JARI, para Presidente e Membros, como 

sendo: 

Presidente: GILLIARD AUGUSTO DE CAMARGO, inscrito no CPF 

sob nº 431.318.688-30 e do RG nº 49.618.071-X. 

Suplente: MARCELO DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 

214.826.638-13 e RG nº 27.956.434-X 

Como Secretária: AMANDA DE CASSIA ARAUJO GUERRA 

SILVA, inscrita no CPF 312.342.658-00 e do RG nº 43.404.890-2; 

Como Membro: ANDRÉ NAVARRO, inscrito no CPF sob nº 

275.346.218-60 e do RG nº 20.695.124-3; 

Suplente CINTHIA FERREIRA BRISOLA VOLPATO, inscrita no 

CPF sob nº 325.222.458-56 do RG nº 34.335.376-3 

Artigo 2º - A junta no art. 1º será responsável pelo julgamento de 

recursos interposto, contra penalidades aplicadas pelo Departamento 

Municipal de Transito – DEMUTRAN, criado nos termos da Lei 

Complementar nº 050 de 16/11/2001. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se a Portaria 183 de 20 de Maio de 2019. 

Artigo 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se: 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 025 

DE 14 DE JANEIRO DE 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os membros para compor a Comissão de 

Graduação dos Guardas Municipais, sendo os seguintes 

representantes: 

ROSANGELA GUIMARÃES SILVA, como presidente; 

NILSON ROJA BUOSE, como membro; 

LARA PEREIRA LACASI HENRY MARTINS, como membro; 

NEIDE MITICO ISHIHARA DA SILVA, como membro. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se a Portaria 045/2017. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 
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PORTARIA 026/2020 

DE 16 DE JANEIRO DE 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Destituir o Sr. EDGARD MARTINS FILHO, portador do 

RG nº 41.371.523-1 e CPF nº 318.366.988-95, do Cargo 

Comissionado de Coordenador Adjunto da Educação, retornando o 

mesmo para o cargo de Diretor de Escola, a partir de 16 de Janeiro 

de 2020. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 16 de Janeiro de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 027/2020. 

DE 17 DE JANEIRO DE 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o servidor EDGARD MARTINS FILHO, portador do 

RG nº 41.371.523-1 e CPF nº 318.366.988-95, para a Função 

Gratificada de Supervisor Pedagógico, a partir de 17 de Janeiro de 

2020. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 17 de Janeiro de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 

PORTARIA N°28 

DE 17 DE JANEIRO DE 2020 

“Dispõe sobre instauração de Sindicância Punitiva em face de 

Edilson Soares Junior e Carlos Eduardo Porfírio, e dá outras 

providências”. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 

dispõe a Lei Complementar n° 245 de 17 de Abril de 2015, 

considerando: 

Conteúdo do PIJ 003/2020 (Ofício n°06/2020 – SMS); 

RESOLVE: 

Artigo 1°. Instaurar SINDICANCIA PUNITIVA em face de Edilson 

Soares Junior e Carlos Eduardo Porfírio por suposta infração do 

artigo 197, inciso XIII, da Lei Complementar 245/2015. 

Parágrafo único: O presente seguirá o rito processual previsto 

no artigo 211 da Lei Complementar n°. 245/2015 e, na omissão 

desta, aplicar-se-á subsidiariamente o que dispõe a lei n°. 

8.112/1990. 

Artigo 2°. Para o cumprimento ao disposto no artigo anterior, 

nomear para compor a Comissão Processante, os servidores Cinthia 

Ferreira Brisola Volpato, na qualidade de presidente, Cintia 

Larissa da Silva e Nilson Roja Bouse, na qualidade de membros, 

e, Ivanilda Pereira Rodrigues Cunha como suplente. 

Artigo 3°. Para cumprir as suas atribuições, a Comissão terá 

acesso a toda documentação necessária a elucidação dos fatos, bem 

como deverá colher quaisquer declarações, depoimentos e demais 

provas que entender pertinentes. 

Artigo 5°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 6°. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 029/2020 

DE 17 DE JANEIRO 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Artigo 1º- Exonerar a pedido a Sra. MARIANA ARAUJO, 

portadora do RG n° 35.144.598-5 e do CPF n° 335.761.318-25, do 

emprego público de Professor de Educação Básica II – Educação 

Especial, a partir de 14 de Janeiro de 2020. 

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 14/01/2020. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 17 de Janeiro de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 030/2020 

DE 17 DE JANEIRO DE 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder afastamento sem remuneração, a pedido, da 

Sra. AMANDA OLIVEIRA LIMA, concursada no cargo de Assistente 

Administrativo, portadora do RG n° 40.764.075-7 e do CPF n° 

423.205.988- 12, a partir do dia 16/01/2020. 

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16/01/2020. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 17 de Janeiro de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 031/2020 

DE 17 DE JANEIRO DE 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder afastamento sem remuneração, a pedido, da 

Sra. MARIANNE BASSETO BRAGA, concursada no cargo de Médico 

Plantonista, portadora do RG n° 8.807.663-0 e do CPF n° 

054.937.899-57, a partir do dia 16/01/2020. 

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 16/01/2020. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 17 de Janeiro de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 



Pág. 7 Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra IMPRENSA OFICIAL Araçoiaba da Serra, 27 de janeiro de 2020 - ANO 4 

PORTARIA Nº 032/2020 

DE 17 DE JANEIRO DE 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Conceder afastamento sem remuneração, a pedido, do 

Sr. SAMUEL TADEU DE LARA ARAUJO, concursado no cargo de 

Médico Plantonista, portadora do RG n° 35.281.321-0 e do CPF n° 

254.111.688-80, a partir do dia 16/01/2020. 

Artigo 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 16/01/2020. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 17 de Janeiro de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

—————————————————–————————————— 

PORTARIA Nº 033/2020 

DE 20 DE JANEIRO DE 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

necessidade de pequenos deslocamentos para desenvolvimento de 

atividades da Divisão de Tesouraria desta Prefeitura Municipal de 

Araçoiaba da Serra, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Autorizar a funcionária abaixo, para conduzir os 

veículos (carro e moto) da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da 

Serra: 

  AMANDA DE CASSIA ARAUJO GUERRA CPF: 

312.342.658-00 

Artigo 3º - O servidor deverá conduzir os veículos obedecendo 

as Normas do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de 

responsabilização. 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 20 de Janeiro de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 

——————————————————————————————— 

PORTARIA 034/2020 

DE 21 DE JANEIRO DE 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º: Revogar a Portaria nº 187/2019. 

Art.2º: Fica instituída a Comissão Municipal para 

acompanhamento das atividades do convênio no município de 

Araçoiaba da Serra no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA 

LEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre a Prefeitura 

Municipal de Araçoiaba da Serra e a Secretaria de Desenvolvimento 

Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto nº 

44.569 de 22 de dezembro de 1.999 e alterações posteriores, as 

seguintes representatividades: 

I. LUCIANO JOSÉ AMARAL RIBEIRO, portador do RG nº 

18.666.111 – Representante da Secretaria de Desenvolvimento 

Social do Estado de São Paulo. 

Suplente: SANDRA REGINA FERREIRA DE LARA, portadora do RG 

nº 3.706.933-7 SSP/PR. 

 

II. RAQUEL AFONSO GOMES DA SILVA, portadora do RG nº 

18.960.509 – Representante da Prefeitura Municipal na área da 

saúde. 

Suplente: TALITA LOPES DOS SANTOS MUNIZ, portadora do RG nº 

45.038.012-9. 

III. FLÁVIA MARTINS GEANTOMASSE, portadora do RG nº 

22.844.579-6 – Representante do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. 

Suplente: CAMILA MARTINS CARVALHO LIMA, portadora do RG nº 

34.410.388-2. 

Art. 02º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições e contrário. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal  

——————————————————————————————— 

PORTARIA 035/2020 

DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Revogar a Portaria de n°184/2019 e nomear os pregoeiros 

e a equipe de apoio técnico, para atuarem em licitações na 

Modalidade pregão desta Municipalidade. 

Como Pregoeira (o): MIRIAM JANUARIA DA SILVA- inscrita no 

CPF sob n°306.742.658-40, CANDEMAR APARECIDO 

PONTAROLLO-inscrito no CPF sob n°393.842.528-83, TIAGO 

VIEIRA MESQUITA, inscrito no CPF sob n. º 324.983.008-93 e 

EMANUEL HENRIQUE DO NASCIMENTO, inscrito no CPF sob nº 

406.118.118-12. 

Como Equipe de Apoio: RENATA SOLIMAN SANTOS, inscrita no 

CPF sob n°295.817.318-65, JULIO CARLO ROCHA FERREIRA 

RODRIGUES ALVES DA SILVA, inscrito no CPF sob n°

355.358.798-94, KARINA MOURA BUENO, inscrita no CPF sob n° 

469.897.718-52, LUCAS DE OLIVEIRA GONÇALVES PRATA, 

inscrito no CPF sob nº 458.521.008-38 e ALINE TAMARA QUEVEDO 

PIRES, inscrita no CPF sob nº 328.307.118-74. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 21 de Janeiro de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 036 

DE 21 DE JANEIRO DE 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: no cumprimento ao que dispõe o Art. 4º da Lei 

Municipal nº 2122 de 11 de outubro de 2017, 

Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 

– COMDEMA, para o biênio 2020/2021, composto pelos 

representantes do Poder Público e da Sociedade Civil definidos em 

Lei Municipal como segue: 

I - Representantes do Poder Público: 

a)Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Titular: Marília Machado de Moraes, RG 41.088.427-3, CPF 

370.161.618-38 

Suplente: Elzo Savella, RG 7.117.886-7, CPF 889.736.388-15 

b) Secretaria de Educação 

Titular: Giuliano da Silva Fonseca, RG 32.297.563-3, CPF 

306.550.988-10 

Suplente: Jaqueline Ferreira da Silva, RG 20.501.210-3, CPF 
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c) Secretaria de Saúde 

Titular: Francisco Antonio Fernandes, RG 12.806.487-0, CPF 

062.791.878-61 

Suplente: Adriane Maria Pires Pinto, RG 20.501.210-3, CPF 

144.779.8888-00 

d) Secretaria de Obras 

Titular: Tiago Blanes Lopes da Silva, RG 43.505.143-X, CPF 

339.346.868-50 

Suplente: Heike Elias Koller, RG 46.899.985-1, CPF 393.325.828-66 

e) Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

Titular: Lais Andrea Aparecido, RG 27.790.104-2, CPF 359.747.018-

10 

Suplente: Ana Lucia Colla, RG 80.390.171-35, CPF 481.119.100-53 

f) Secretaria de Assistência Social 

Titular: Antonio Cláudio Alvares, RG 9.417.008-3, CPF 021.081.908-

13 

Suplente: William José de Camargo Martins, RG 47.377.327-2, CPF 

394.438.908-52 

g) Secretaria de Esportes e Turismo 

Titular: Antonia Letícia Toledo, RG 16.878.028-8, CPF 099.387.288-

39 

Suplente: Nilvanderson Parise, RG 25.296.718-5, CPF 156.610.198-

07 

h) Procuradoria Geral do Município 

Titular: Valdir de Souza Paixão, RG 4.554.461-3. CPF 644.602.589-

00 

Suplente: Heitor Vieira Holtz Filho, OAB 323.715, CPF 367.186.668-

31 

i) Poder Legislativo Municipal 

Titular: não indicou representante 

Suplente: não indicou suplente 

j) Defesa Civil 

Titular: Gilliard Augusto de Camargo, RG 49.618.071-X, CPF 

431.318.688-30 

Suplente: Reginaldo Cesar Barros Alves, RG 28.094.312, CPF 

281.926.718-10 

k) Floresta Nacional de Ipanema – FLONA 

Titular: Ofélia de Fátima Gil Willmeersdorf, RG 8.644.270-3, CPF 

924.269.998-53 

Suplente: Luciano Bonatti Regalado, RG 9.359.809, CPF 

125.803.908-71 

l) Divisão de Produção Rural da Fundação Parque Zoológico de São 

Paulo 

Titular: Tiago Petri, RG 44.157.299-6, CPF 343.477.148-40 

Suplente: Sérgio Esper Saliba, RG 9.359.809, CPF 125.803.908-71 

II - Representantes da Sociedade Civil:  

a) Representantes das entidades civis de defesa do Meio Ambiente 

Titular: Tiago Vaz de Carvalho, RG 40.659.055-2, CPF 353.686.348-

54 

Suplente: Gustavo Trevizan Pires, RG 48.709.146-2, CPF 

418.131.408-12 

Titular: Allas Henrique Haro Henrique, RG 33.481.124-7, CPF 

296.112.408-56 

Suplente: Guilherme Augusto Messias, RG 35.551.107-1, CPF 

404.771.258-24 

b) Representantes das entidades de defesa dos interesses dos 

moradores 

Titular: Daniel de Barros Penteado Guimarães, RG 276.594.061-5, 

CPF 275.141.558-05 

Suplente: Danúbia Caroline N.de Pontes Guimarães, RG 42.210.894, 

CPF 366.198.368- 79 

Titular: Rianna Kelly Pires Martins, RG MG 11.766.262, CPF 

059.969.366-58 

Suplente: Teresa Cristina Costa Barretto, RG RJ 3.384.221, CPF 

373.273.807-87 

c) Representante dos grupos organizados de coleta seletiva 

Titular: Claudete da Silva, RG 11.916.338, CPF 105.750.288-07 

Suplente: Marta Roberta dos Anjos Peixoto Medeiros, RG 

42.733.389, CPF 357.319.108-80 

d) Representante das entidades civis de assistência social 

Titular: Cosmo e Damião de Brito, RG 7.691.180, CPF 751.743.838-

72 

Suplente: Rita de Cássia de Brito, RG 13.435.894-6, CPF 

156.626.658-00 

e) Representante de setores organizados do comércio, da indústria, 

da agricultura e de profissionais liberais 

Titular: Orlando de Araújo, RG 3.193.836, CPF 054.551.468-15 

Suplente: José Carlos Martins, RG 3.978.035, CPF 206.411.098-49 

f) Representante dos clubes de serviços 

Titular: Ari Holtz Filho, RG 10.705.986-1 - CPF 021.259.628-15 

Suplente: Ademir Antonio de Andrade, RG 12.811.645, CPF 

028.795.748-97 

g) Representante de instituições de ensino privado 

Titular: Jair Placidino dos Santos Sobrinho, RG 32.334.596-7, CPF 

277.666.528-89 

Suplente: Michele Cristina Branco Santos, RG 24.936.453-0, CPF 

303.773.228-81 

h) Representante da concessionária de serviços públicos de 

saneamento 

Titular: Lucas Antunes da Fonseca, RG 40.722.937-1, CPF 

320.581.188-71 

Suplente: Karen Amorese dos Santos, RG 448.134.151-1, CPF 

397.228.188-99 

i) Representante do Sindicato Rural 

Titular: Oswaldo Nunes Junior, RG 6.329.195-2, CPF 883.703.308-78 

Suplente: Silvana Rolim, RG 13.312.972, CPF 026.824.028-01 

j) Representante dos conselhos municipais 

Titular: Eduardo Gonella, RG 22.573.391, CPF 160.090.148-40 

Suplente: Rubens José Paulossi Júnior, RG 28.361.619-2, CPF 

214.562.978-56 

Art. 2º - No ato da posse, de acordo com o § 3º do Art. 4º da Lei 

Municipal nº 2122/2017, o presidente e o vice-presidente serão 

eleitos pelos membros recém empossados do Conselho. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se a Portaria 421 de 08 de Dezembro de 2017. 

Art. 4º - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 

PORTARIA N° 37 

DE 23 DE JANEIRO DE 2020 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por 

Lei e; 

CONSIDERANDO os termos do art. 25, caput e incisos II, III, IV e 

V e c.c parágrafo único, IV, letra “a”, todos da Lei Complementar nº 

276 de 22 de Dezembro de 2017 que “Dispõe sobre a Estrutura 

Administrativa da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra-SP, cria 

os cargos em Comissão e Funções gratificadas necessárias, dá nova 

organização e dá outras providencias”; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar e regulamentar as 

atividades de protocolo, análise e arquivo de documentos de 

servidores lotadas a Secretaria de Educação. 

RESOLVE : 

Artigo 1º. Dispor sobre as atividades de protocolo, análise e 

arquivo de documentos relativos aos servidores públicos lotados na 

Secretaria de Educação. 
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Artigo 2º. Compete a Divisão de Recursos Humanos – 

Departamento de Administração – Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, o recebimento, protocolo, análise e 

arquivamento dos documentos referentes a servidores públicos 

municipais lotados na Secretaria de Educação. 

Artigo 3º. Toda documentação relativa a servidores públicos 

lotados na Secretaria de Educação deverá ser recebida pela Divisão 

de Recursos Humanos. 

Artigo 4º. Ao receber a documentação, a Divisão de Recursos 

Humanos deverá conferir as cópias dos documentos com o original 

ou solicitar cópia autenticada para fins de análise e posterior 

arquivamento. 

Artigo 5°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 6°. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

——————————————————————————————— 

PORTARIA Nº 038/2020 

DE 23 DE JANEIRO DE 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da 

Serra, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

necessidade de pequenos deslocamentos para desenvolvimento de 

atividades da Secretaria de Desenvolvimento Social, 

RESOLVE: 

Artigo 1º- Autorizar o funcionário abaixo, para conduzir os 

veículos da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra: 

 RONIVALDO FERRAZ DA SILVA CPF: 122.776.638-67 

Artigo 3º - O servidor deverá conduzir os veículos obedecendo as 

Normas do Código de Trânsito Brasileiro, sob pena de 

responsabilização. 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Araçoiaba da Serra, 23 de Janeiro de 2020. 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

Prefeito Municipal 

——————————————————————————————— 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

——————————————————————————————— 
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——————————————————————————————— 

 

——————————————————————————————— 
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——————————————————————————————— 

 

——————————————————————————————— 
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——————————————————————————————— 

 

SETOR DE CONTRATOS 

 

——————————————————————————————— 

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 
197/2019. CONTRATADO DELIBERALI SERVIÇO DE 
CONTRUÇÕES EIRELI, CNPJ 08.756.015/0001-96, OBJETO: – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM 
RESPONSAVEL TÉCNICO DEVIDAMENTE HABILITADO PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE CICLOVIA NO BAIRRO CERCADO NO 
MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP, CONFORME 
ANEXOS. DATA: 30/12/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 
240.224,41 - BASE LEGAL: TP. 014/2019; EXTRATO DO 
CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 185/2019. 
CONTRATADO DELIBERALI SERVIÇO DE CONTRUÇÕES EIRELI, 
CNPJ 08.756.015/0001-96, OBJETO: – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA COM RESPONSAVEL TÉCNICO 
PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO NA EMEIF MARIA SILVA 
FLORENZANO E NA UBS PSF – UNIDADE BOSQUE, BAIRRO 
DOS ECUALIPTOS – ARAÇOIABA DA SERRA/SP, CONFORME 
ANEXOS. DATA: 26/12/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 
825.479,59 - BASE LEGAL: TP. 013/2019; EXTRATO DO 
CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 004/2020. 
CONTRATADO ALL WORK COMERCIAL EIRELI EPP, CNPJ 
18.007.154/0001-70, OBJETO: – Aquisição Equipamentos para 
Parques de Escolas Infantis, conforme as especificações 
contidas no Anexo I.  DATA: 09/01/2020. VIGÊNCIA: 12 meses, 
VALOR: R$ 29.150,00 - BASE LEGAL: PP. 084/2019; EXTRATO DO 
CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 004/2020. 
CONTRATADO MERCANTIL TOMASETTO LTDA, CNPJ 
10.437.744/0001-21, OBJETO: – Aquisição Equipamentos para 
Parques de Escolas Infantis, conforme as especificações 
contidas no Anexo I.  DATA: 09/01/2020. VIGÊNCIA: 12 meses, 
VALOR: R$ 23.237,28 - BASE LEGAL: PP. 084/2019; EXTRATO DO 
CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 183/2019. 
CONTRATADO V. L. FUZETI COMERCIAL ME, CNPJ 
05.523.731/0001-35, OBJETO: – Aquisição de Material Hospitalar, 
Material Permanente (Móveis), Material de Informática, Material 
Eletroportáteis para PAS Araçoiabinha, PAS Jundiaquara e PAS 
Marcilio O Menck, da Emenda Parlamentar 25340016– 
PROPOSTA 13794.183000/1170-06, conforme Termo de 
Referência contida no Anexo I. DATA: 18/12/2019. VIGÊNCIA: 12 
meses, VALOR: R$ 500,00 - BASE LEGAL: PP. 097/2018; EXTRATO 
DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 003/2020. 
CONTRATADO BRINK BRIL MATERIAL ESCOLARES LTDA EPP, 
CNPJ 02.698.336/001-03, OBJETO: – Aquisição Equipamentos 
para Parques de Escolas Infantis, conforme as especificações 
contidas no Anexo I. DATA: 09/01/2020. VIGÊNCIA: 12 meses, 
VALOR: R$ 3.763,50 - BASE LEGAL: PP. 084/2019; EXTRATO DO 
CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 188/2019. 
CONTRATADO CLEBER PEDROSO DA COSTA ME, CNPJ 
14.177.493/0001-44, OBJETO: – Aquisição de Material 
Oftalmológico, Material Hospitalar, Permanente (Móveis), 
Informática e Eletrodomésticos para Clinica/Centro de 
Especialidade da Emenda Parlamentar 36080017 – PROPOSTA 
13794.183000/1140-01, conforme Termo de Referência contida no 
Anexo I. DATA: 30/12/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 
7.469,00 - BASE LEGAL: PP. 030/2019; EXTRATO DO CONTRATO 
CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 
DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 189/2019. CONTRATADO F3 
COMÉRCIO EIRELI ME, CNPJ 08.652.626/0001-94, OBJETO: – 
Aquisição de Material Oftalmológico, Material Hospitalar, 
Permanente (Móveis), Informática e Eletrodomésticos para 
Clinica/Centro de Especialidade da Emenda Parlamentar 
36080017 – PROPOSTA 13794.183000/1140-01, conforme Termo 
de Referência contida no Anexo I. DATA: 30/12/2019. VIGÊNCIA: 
12 meses, VALOR: R$ 3.640,00 - BASE LEGAL: PP. 030/2019; 
EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 
190/2019. CONTRATADO CIRURGICA IZAMED, CNPJ 
12.967.916/0001-02, OBJETO: – Aquisição de Material 
Oftalmológico, Material Hospitalar, Permanente (Móveis), 
Informática e Eletrodomésticos para Clinica/Centro de 
Especialidade da Emenda Parlamentar 36080017 – PROPOSTA 

EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 
191/2019. CONTRATADO FELIPE MOISES GARCIA ME, CNPJ 
17.034.870/0001-84, OBJETO: – Aquisição de Material 
Oftalmológico, Material Hospitalar, Permanente (Móveis), 
Informática e Eletrodomésticos para Clinica/Centro de 
Especialidade da Emenda Parlamentar 36080017 – PROPOSTA 
13794.183000/1140-01, conforme Termo de Referência contida no 
Anexo I. DATA: 30/12/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 
6.999,65 - BASE LEGAL: PP. 030/2019; EXTRATO DO CONTRATO 
CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 
DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 192/2019. CONTRATADO J. C. 
BARBIERI & CIA. LTDA-ME, CNPJ 00.548.120/0001-28, OBJETO: – 
Aquisição de Material Oftalmológico, Material Hospitalar, 
Permanente (Móveis), Informática e Eletrodomésticos para 
Clinica/Centro de Especialidade da Emenda Parlamentar 
36080017 – PROPOSTA 13794.183000/1140-01, conforme Termo 
de Referência contida no Anexo I. DATA: 30/12/2019. VIGÊNCIA: 
12 meses, VALOR: R$ 9.325,24  - BASE LEGAL: PP. 030/2019; 
EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 
193/2019. CONTRATADO ATHOMOZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ELETRONICOS EIRELI, CNPJ 24.846.428/0001-18, OBJETO: – 
Aquisição de Material Oftalmológico, Material Hospitalar, 
Permanente (Móveis), Informática e Eletrodomésticos para 
Clinica/Centro de Especialidade da Emenda Parlamentar 
36080017 – PROPOSTA 13794.183000/1140-01, conforme Termo 
de Referência contida no Anexo I. DATA: 30/12/2019. VIGÊNCIA: 
12 meses, VALOR: R$ 12.990,00  - BASE LEGAL: PP. 030/2019; 
EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 
194/2019. CONTRATADO COTITECH COMERCIAL EIRELI, CNPJ 
32.303.908/0001-60, OBJETO: – Aquisição de Material 
Oftalmológico, Material Hospitalar, Permanente (Móveis), 
Informática e Eletrodomésticos para Clinica/Centro de 
Especialidade da Emenda Parlamentar 36080017 – PROPOSTA 
13794.183000/1140-01, conforme Termo de Referência contida no 
Anexo I. DATA: 30/12/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 
7.750,50  - BASE LEGAL: PP. 030/2019; EXTRATO DO CONTRATO 
CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 
DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 195/2019. CONTRATADO VL 
FUZETI COMERCIAL, CNPJ 05.523.731/0001-35, OBJETO: – 
Aquisição de Material Oftalmológico, Material Hospitalar, 
Permanente (Móveis), Informática e Eletrodomésticos para 
Clinica/Centro de Especialidade da Emenda Parlamentar 
36080017 – PROPOSTA 13794.183000/1140-01, conforme Termo 
de Referência contida no Anexo I. DATA: 30/12/2019. VIGÊNCIA: 
12 meses, VALOR: R$ 17.355,00  - BASE LEGAL: PP. 030/2019; 
EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 
196/2019. CONTRATADO MINDRAY DO BRASIL COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO, CNPJ 09.058.456/0001-87, OBJETO: – Aquisição 
de Material Oftalmológico, Material Hospitalar, Permanente 
(Móveis), Informática e Eletrodomésticos para Clinica/Centro de 
Especialidade da Emenda Parlamentar 36080017 – PROPOSTA 
13794.183000/1140-01, conforme Termo de Referência contida no 
Anexo I. DATA: 30/12/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 
71.200,00  - BASE LEGAL: PP. 030/2019; EXTRATO DO 
CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 198/2019. 
CONTRATADO CIA. PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL, 
CNPJ 04.172.213/0001-51, OBJETO: – Fornecimento de energia 
elétrica. DATA: 23/12/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 
1.717.548,05  - BASE LEGAL: DISPENSA 043/2018; EXTRATO DO 
CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 001/2020. 
CONTRATADO SAMUEL VINICIUS DE SOUZA ME, CNPJ 
28.997.324/0001-65, OBJETO: – Contratação de Serviços de 
Transporte de Exames do Pronto Atendimento do Município. 
DATA: 07/01/2020. VIGÊNCIA: 30 DIAS, VALOR: R$ 6.700,00 - 
BASE LEGAL: DISPENSA 074/2019; EXTRATO DO CONTRATO 
CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 
DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 002/2020. CONTRATADO 
ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, CPF: 390.586.208-59, OBJETO: – 
Locação do imóvel de propriedade da LOCADORA, situado na Rua 
Natal Aires dos Santos, nº 390/3, Jardim Santa Cruz, Araçoiaba da 
Serra, São Paulo, CEP 18190-000, para a instalação do Centro de 
Distribuição da Alimentação Escolar. DATA: 08/01/2020. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, VALOR: R$ 18.000,00  - BASE LEGAL: DISPENSA 
057/2019; EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. O 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 041/2018. 
CONTRATADO SPRAYMASTER PULVERIZADORES LTDA - ME, 
CNPJ: 07.078.869/0001-06, OBJETO: – a prestação de Serviços de 
Transporte Escolar com monitoramento de alunos, “ATRAVÉS 
DE VEÍCULOS TIPO VAN, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE 
(ALUNOS DE ACORDO COM O CÓDIGO NACIONAL DE 
TRÂNSITO”, a ser realizado nas áreas urbana e rural do 
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DATA: 07/01/2020. VIGÊNCIA: 6 (seis) meses, VALOR: R$ 
1.609.814,50  - BASE LEGAL: PP 058/2017; EXTRATO DO 
CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA/SP. SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 269/2018. CONTRATADO TELEFONICA BRASIL S/
A, CNPJ 02.558.157/0001-62, OBJETO: – Contratação de empresa 
especializada para prestação de Serviços de Telefonia Móvel 
Pessoa (SMP – Pós Pago) e Locação de equipamentos de 
tecnologia da Informação, em conformidade com os termos das 
concessões outorgadas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL. DATA: 11/12/2019. VIGÊNCIA: 12 
meses - BASE LEGAL: PP. 028/2018; EXTRATO DO CONTRATO 
CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 
DA SERRA/SP. SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
270/2018. CONTRATADO TELEFONICA BRASIL S/A, CNPJ 
02.558.157/0001-62, OBJETO: – Contratação de empresa 
especializada para prestação de Serviços de Telefonia Móvel 
Pessoa (SMP – Pós Pago) e Locação de equipamentos de 
tecnologia da Informação, em conformidade com os termos das 
concessões outorgadas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações – ANATEL. DATA: 11/12/2019. VIGÊNCIA: 12 
meses - BASE LEGAL: PP. 028/2018; EXTRATO DO CONTRATO 
CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 
DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 010/2020. CONTRATADO 
OBRAGEN ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 
01.817.838/0001-35, OBJETO: – Contratação de empresa 
especializada com responsável técnico devidamente habilitado 
para obra de pavimentação asfáltica da Rua Olímpio Pinto e da 
Rua João Leôncio de Sá, localizadas no Bairro Monte Líbano, no 
município de Araçoiaba da Serra/SP. DATA: 15/01/2020. 
VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 368.085,19 - BASE LEGAL: TP. 
017/2019; EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO JUNTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP. 
CONTRATO Nº 009/2020. CONTRATADO OBRAGEN 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 01.817.838/0001-35, 
OBJETO: – Contratação de empresa especializada com 
responsável técnico devidamente habilitado para obra de 
pavimentação asfáltica da Travessa Zico Machado, localizada no 
Bairro Cercado, no município de Araçoiaba da Serra/SP. DATA: 
14/01/2020. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 387.387,85 - BASE 
LEGAL: TP. 016/2019; EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO 
JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/
SP. SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 063/2019. 
CONTRATADO MESSER GASES LTDA, CNPJ 60.619.202/0039-10, 
OBJETO: – Aquisição Parcelada de Oxigênio Medicinal para a 
Secretaria da Saúde. DATA: 16/01/2020. VIGÊNCIA: 12 meses, 
VALOR: R$ 15.375,00 - BASE LEGAL: PP. 016/2019; EXTRATO DO 
CONTRATO CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARAÇOIABA DA SERRA/SP. PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 154/2019. CONTRATADO FHO SERVIÇOS E 
PROJETOS EIRELI, CNPJ 19.726.802/0001-01, OBJETO: – 
Contratação de empresa especializada, com responsável técnico 
devidamente habilitado, para elaboração de diagnóstico técnico 
quanto aos processos em tramitação na Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano. DATA: 22/01/2020. RETIFICAÇÃO - 
BASE LEGAL: DISP. 064/2019; EXTRATO DO CONTRATO 
CELEBRADO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA 
DA SERRA/SP. CONTRATO Nº 008/2020. CONTRATADO 
AUTOMEC COMÉRCIO DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS LTDA, 
CNPJ 06.165.580/0001-53, OBJETO: – Aquisição de 1 (um) Rolo 
Compactador Liso, para atender as necessidades do município 
de Araçoiaba da Serra/SP, conforme  contidas no Anexo I. DATA: 
14/01/2020. VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR: R$ 390.000,00 - BASE 
LEGAL: PP. 089/2019; EXTRATO DO CONTRATO CELEBRADO 
JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/
SP. CONTRATO Nº 008/2020. SEGUNDO TERMO ADITIVO.  
CONTRATADO SUNNY ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
CNPJ 10.393.465/0001-03, OBJETO: – Contratação de empresa 
para prestação de serviços de preparo e distribuição de 
alimentação para alunos da rede de ensino,conforme Termo de 
Referência contida no Anexo I. DATA: 16/01/2020. VIGÊNCIA: 12 
meses, VALOR: R$ 85.599,36 - BASE LEGAL: PP. 064/2018; 

——————————————————————————————— 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 079/2019 – 
Segundo Termo Aditivo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 117/2019 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 062/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA: Futura e Eventual Aquisição de Materiais de Limpeza, 
Higiene e Descartáveis para atender a demanda de diversas 
Secretarias, conforme Termo de Referência contida no Anexo I. 

DETENTORA DA ATA: JOSIANE APARECIDA ALIAGA DA SILVA 
FERRAZ ME 

CNPJ: 19.252.273/0001-51 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 007/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 172/2019 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 087/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA: Eventual e Futura Aquisição Parcelada de Medicamentos 
para o Pronto Atendimento da Secretaria de Saúde, conforme 
Anexo I. 

DETENTORA DA ATA: MEDCEDRAL COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI ME 

CNPJ: 06.282.624/0001-25 

PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses 

Araçoiaba da Serra, 20 de janeiro de 2020. Dirlei Salas Ortega – 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 008/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 172/2019 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 087/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA: Eventual e Futura Aquisição Parcelada de Medicamentos 
para o Pronto Atendimento da Secretaria de Saúde, conforme 
Anexo I. 

DETENTORA DA ATA: MEDIMPORT COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 03.434.334/0001-61 

PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° 001/2020  

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 172/2019 

PREGÃO (PRESENCIAL) n° 087/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 
PARA: Eventual e Futura Aquisição Parcelada de Medicamentos 
para o Pronto Atendimento da Secretaria de Saúde, conforme 
Anexo I. 

DETENTORA DA ATA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA 

CNPJ: 43.295.831/0001-40 

PRAZO DA ATA: 12 (doze) meses 
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